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Data da 
Apresentação: 

21/08/2013 

 

Ementa: Altera o inciso VIII do art. 12 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro 
de 1996, para obrigar a notificação de faltas escolares ao 
Conselho Tutelar e demais autoridades quando atingir o 
percentual de trinta por cento. 

 

Forma de 
Apreciação: 

Proposição Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas Comissões - 
Art. 24 II 

 

Texto 
Despacho: 

Deferido o Requerimento n. 8.804/2018, conforme despacho do 
seguinte teor: "Defiro o pedido contido no Requerimento n. 
8.804/2018. Desapense-se o Projeto de Lei n. 6.137/2013 do 
Projeto de Lei n. 7.420/2006. Em consequência, apense-se o 
Projeto de Lei n. 925/2015 ao Projeto de Lei n. 7.420/2006. 
Publique-se. Oficie-se. 
 
[ATUALIZAÇÃO DO DESPACHO DO PL N. 6.137/2013: à CE e 
à CCJC (art. 54 do RICD). Proposição sujeita à apreciação 
conclusiva pelas Comissões (art. 24, II, do RICD). Regime de 
tramitação: Ordinário.]"Sujeita à Apreciação Conclusiva pelas 
Comissões - Art. 24 II 
Regime de Tramitação: Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Regime de 
tramitação: 

Ordinária (Art. 151, III, RICD) 

 

Em 13/06/2018 
 

 


